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DECRETO N. 6642/2022. 
De 15 de agosto de 2022. 

 
 

Súmula: “Dispõe Sobre a Alteração de Nomenclatura 
de Chefias na Estrutura Administrativa do Quadro 
Próprio da Prefeitura do Município Fazenda Rio 
Grande da Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 
2013”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, artigo 90, inciso I, alínea "a", bem como nos moldes 
do processo administrativo eletrônico n. 47.813/2022: 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica alterado no artigo 1º do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na 
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda 
Rio Grande Secretaria Municipal de Saúde, as seguintes chefias, conforme tabela 
abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
DE: PARA: 

Coordenação/Assessoria I- 
 Faturamento e SAME do HMNSA 

Coordenação/Assessoria I - 
 Vigilância Epidemiológica 

Coordenação/Assessoria II - 
Vigilância Epidemiológica 

Coordenação/Assessoria II - 
Faturamento HMNSA 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir 
de 1º de agosto de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.08.15 16:40:10 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

                                                DECRETO N.º 6643/2022. 
                                              De 15 de agosto de 2022. 
 
 

Súmula: “Designa servidora pública 
municipal efetiva para o exercício de 
função de Vice-Direção, conforme 
especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo eletrônico n. 47.652/2022: 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1° Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício da função, 
conforme relacionada na tabela seguinte: 
 

Nome da 
Servidora Cargo Matrícula Local de Trabalho Função 

Nomeada 
Designação 
a Partir de: 

 
Ketlyn Jessica 

Mendes  
Prof. 352.943 E.M Joaquim 

Katsuki Matsmoto 
Vice - 

Direção 03/08/2022 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada no artigo anterior, revogadas as disposições em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 15 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.08.15 16:40:57 
-03'00'
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PORTARIA N.º 257/2022. 
De 12 de agosto de 2022. 

 
SÚMULA: “Designa servidor público municipal 
efetivo para função de chefia, conforme especifica 
e confere outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 46.813/2022:  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 
Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula 

Local de 
Trabalho 

Função Designada 
Designação 
a partir de: 

Ederson de 
Souza Felix 

 
352.936 

 
SME 

Coordenação/ 
Assessoria II -  

Apoio a Fiscalização 
de Contratos  

01/08/2022 

 
Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Assessorar a 
chefia imediata; Coordenar, planejar, organizar e controlar, todas as atividades que 
se fizerem necessárias área de Fiscalização de Contratos desta Secretaria; Verificar 
se o objeto do contrato cumpre ou está sendo cumprido de acordo com os detalhes 
estabelecidos no Projeto Básico ou Termo de Referência. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
da data supracitada na tabela constante do artigo anterior, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 12 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.08.15 16:26:21 -03'00'
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PORTARIA N.º 258/2022. 
De 15 de agosto de 2022. 

 
 
SÚMULA: “Designa servidores públicos 
municipais efetivos para o exercício de 
função, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 47.813/2022: 
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho 
Função 

Destituida  
Destituição  
a partir de: 

Alexsandra 
Aparecida Bispo  351.021 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 

Vigilância 
Epidemiológica 

31/07/2022 

 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho 
Função 

Designada 
Designação 
a partir de: 

Alexsandra 
Aparecida Bispo  351.021 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria I - 

Vigilância 
Epidemiológica 

01/08/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Ser responsável 
por promover um conjunto de ações que proporciona o conhecimento, a detecção ou 
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes da saúde 
individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de 
prevenção e controle das doenças ou agravos; Seu propósito é fornecer orientação 
técnica permanente para os que têm a responsabilidade de decidir sobre a execução de 
ações de controle de doenças e agravos; Responder pela Vigilância Epidemiológica no 
município; Atender a demanda espontânea, todos os indivíduos que procurarem a 
vigilância epidemiológica, classificados como caso diagnosticado ou suspeito de 
qualquer agravo de importância epidemiológica; Realizar a busca ativa de casos 
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complexos– realização de visita domiciliar para resolução de problemas os quais a 
Atenção Básica precise de apoio; Programar e organizar campanhas/mobilização – para 
sensibilização da comunidade quanto aos sinais e sintomas dos agravos prevalentes no 
município; Realizar avaliação de riscos no território para identificar a ocorrência de 
fatores relacionados a disseminação de agravos transmissíveis; Monitorar e controlar os 
agravos transmissíveis de notificação compulsória; Fornecer supervisão e orientação 
técnica permanente; Coordenar, no nível municipal, as atividades técnicas 
desenvolvidas no âmbito da vigilância desses agravos; Descentralizar as atividades de 
vigilância epidemiológica para todas as unidades de saúde; Coleta, processamento, 
análise e interpretação dos dados; Análise do comportamento das doenças de 
notificação compulsória; Investigação de surtos; Capacitação dos profissionais da rede 
de saúde do município e de instituições privadas de saúde; Recomendação e 
acompanhamento das medidas de controle apropriadas; Avaliação da eficácia e 
efetividade das medidas adotadas; Retroalimentação dos notificantes; Produção e 
divulgação de informações; Promover a articulação intersetorial; Busca ativa dos casos 
hospitalizados, laboratórios, rede conveniada e serviços de hemoterapia; Monitorar 
todos os casos de agravos notificáveis como aids, hepatites virais, tuberculose, sífilis, 
Influenza, Meningites e todas as demais doenças transmissíveis, além de controlar o 
registro e o processamento desses dados no município, fornecendo informações para 
análise do perfil da morbidade e contribuindo, desta forma, para a tomada de decisões 
no nível municipal; Fornecer supervisão e orientação técnica permanentes relativas aos 
agravos ocorrentes; Coordenar as atividades técnicas desenvolvidas no âmbito da 
vigilância desses agravos; Transmitir dados, solicitar tomada de conduta e acompanhar 
as atividades de vigilância dos agravos, realizado nas unidades de saúde do município; 
Responsável pelo monitoramento de zoonoses (doenças típicas de animais que podem 
ser transmitidas aos seres humanos principalmente leishmaniose, febre amarela, 
hantavírus, leptospirose, raiva, peste bubônica, sarna, toxoplasmose, tuberculose e 
esquistossomose, desde a notificação obrigatória, encaminhamentos, monitoramento in 
loco, e encerramento dos casos; Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 

 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte: 

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho 
Função 

Designada 
Designação 
a partir de: 

Zeni Maisa dos 
Santos 357.763 SMS 

Coordenação/ 
Assessoria II - 
Faturamento 

HMNSA 

01/08/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: No Faturamento 
Hospitalar realizar pré auditoria dos prontuários; Gerar e confirir relatórios de produção 
dos sistemas utilizados no HMNSA; Exportação da produção ambulatorial 
(BPA);Registro, vinculação e acompanhamento de AIH no sistema GSUS; Registro da 
produção hospitalar no sistema SISAIH; Exportação da produção hospitalar para 2° 
Regional de Saúde; Apresentação de relatório mensal do faturamento (Painel de 
indicadores: Relatório numérico e financeiro de toda produção hospitalar e ambulatorial); 
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Relatório descritivo de não conformidade de registro, bem como indicativo para 
processo de melhoria continuada ; Tabelamento de informações pertinentes ao setor; 
Suporte no processo de credenciamento dos profissionais ao sistemas BETHA e GSUS; 
Tratativa e resolução de demandas com setor de faturamento 2° reginal de saúde; 
Suporte à equipe administrativa do HMNSA no que se refere a internamento e sistemas; 
Suporte ao médico auditor, direção administrativa e demais integrantes do faturamento 
quanto as demandas de produção documentais e financeiras; Manipulação e respostas 
no sistema Fly protocolo; Cadastro e lançamento de demanda laboratorial (COMESP); 
Desenvolver atividades correlatas a sua função a critério da chefia imediata. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 15 de agosto 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917 
Dados: 2022.08.15 16:26:56 
-03'00'
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PORTARIA Nº 218/2022/SMA
DE 12 DE AGOSTO DE 2022

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6385 de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013

RESOLVE

Art. 1º –  Exonerar a pedido,  os  servidores  abaixo relacionados, mediante protocolo e data
discriminada:

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO EXONERA

54/2022 352471
CICERO ROMÃO DE MORAES

JÚNIOR
AGENTE DE TRÂNSITO 01/08/2022

48185/2022 357764 NEUZA VIEIRA DE LARA 
TÉCNICA EM

ENFERMAGEM
02/08/2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 12 de agosto de 2022.

ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO DE JESUS

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6385/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Exonera a pedido, 
servidores do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ROBERTA MARIA DO 
SACRAMENTO 
ESPINDULA DE JESUS

Assinado de forma digital por 
ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO 
ESPINDULA DE JESUS 
Dados: 2022.08.15 08:29:33 -03'00'

PORTARIA Nº 219/2022/SMA
DE 12 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6385 de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º - Conceder Licença Prêmio,  conforme o Art.  99 da Lei  Municipal  nº 168/2003 do
Estatuto dos Servidores Municipais do Município De Fazenda Rio Grande,  aos  servidores
abaixo relacionados no Anexo I ,desta portaria :

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande ,12de agosto de 2022.

ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO DE JESUS

Secretária Municipal de Administração

Decreto 6385/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede Licença Prêmio 
aos servidores do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ROBERTA MARIA DO 
SACRAMENTO 
ESPINDULA DE JESUS

Assinado de forma digital por 
ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO 
ESPINDULA DE JESUS 
Dados: 2022.08.15 08:31:10 -03'00'

ANEXO l

PROTOCOLO MATRÍCULA NOME CARGO PERÍODO SECRETARIA

27654/2022 350597
ALINE NAJARA

FIGUEIRA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
01/10/2022 À 31/10/2022 SMS

41488/2022 353890
ANA PAULA BARDUCO

ZAMPIERI

MÉDICO CLINICO
GERAL-

PLANTONISTA

31/10/2022 À 30/11/2022
27/03/2023 À 26/04/2023
02/01/2024 À 01/02/2024

SMS

44077/2022 9801
CLAUDINIR DAS

GRAÇAS PEREIRA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

01/08/2022 À 31/08/2022
01/09/2022 À 30/09/2022
01/10/2022 À 31/10/2022

SME

44029/2022 348889
ELOISA DA LUZ

CARDOSO SANTOS
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
01/09/2022 À 30/09/2022 SMAS

43188/2022 349481
MARA TICIANE DA

COSTA FELTEN
ENFERMEIRA 17/08/2022 À16/09/2022 SMS

44032/2022 352033
MARLENE FERNANDES

DA SILVA
AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS
03/10/2022 À 01/11/2022 SMAS

14133/2022 353187
RENATO ALVES

CANUTO
TÉCNICO EM

ENFERMAGEM

03/10/2022 À 02/11/2022
02/01/2023 À 02/02/2023
03/07/2023 À 02/08/2023

SMS

15232/2022 353717 THIERI DRAGE COSTA
MÉDICO CLINICO

GERAL-
PLANTONISTA

01/10/2022 À 31/10/2022
01/11/2022 À 30/11/2022

SMS

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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FAZENDA .a!., RIO GRANDE 

S.M. TRABALHO, EMPREGO E RENDA 

PORTARIA N" 56 / 2022 - DIÁRIA 
DE 15 DE AGOSTO DE 2022 

Súmula: Concede diarias aos 
Servidores(as) ou Servldor(a) da Secretaria 
Municipal Do Trabalho, Emprego E Renda 
da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio 
Grande 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PA RNÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto n" 
6290/2022 de 11 de Março de 2022 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de 
2014, e suas alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019. 

Resolve : 

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal Do Trabalho, 
Emprego E Renda da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as Quais estarão à disposição e em serviço da 
municipalidade, participando do(a) Programa de liderança Estratégica para Gestores Públ ico, em Foz do Iguaçu-
PR no periodo de 29/08/2022 a 30,08/2022, conforme disposto no Processo Fly nº 49496/2022, e tabela abaixo: 

Cargo 
CESAR PRESTES DE R$903.28 RS903,28 

WOZNIACK 
044.641.109-40 seaetarloMunlcipal 359391 R$903,28 RS903,28 

Art. 2'. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação. 

sistemas.fazendariogrande.p.-.gov.br/ordem _ diarias/tabsímodelo _ diaria.php?fe=n&nr _o!icio=56 
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PORTARIA Nº 220/2022/SMA
DE 12 DE AGOSTO DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Decreto nº 6385 de 07 de abril de 2022, em conformidade com a Lei Complementar nº
60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art.  1º - Conceder férias,  conforme Art.108 da Lei Municipal nº.  168/2003 -  Estatuto dos
Servidores Municipais do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande,  aos servidores  abaixo
relacionados no Anexo I ,desta portaria ;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 12 de agosto de 2022.

ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO DE JESUS

Secretário Municipal de Administração

Decreto 6385/2022

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Concede férias aos 
servidores, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ROBERTA MARIA DO 
SACRAMENTO 
ESPINDULA DE JESUS

Assinado de forma digital por 
ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO 
ESPINDULA DE JESUS 
Dados: 2022.08.15 08:30:05 -03'00'

ANEXO I

PROTOCOLO MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO SECRETARIA

47849/2022 352623
CRISTIANE DE CASTRO

COSTA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
29/08/2022 À  02/09/2022 SMOP

45936/2022 353113
CLAUDEMIRA  MOREIRA

DA SILVA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
29/08/2022 À 02/09/2022 SMA

45195/2022 349170
GERSINA COSTA DA

SILVA GERONIMO
AUX. DE SERVIÇOS

GERAIS
01/08/2022 Á 09/08/2022 SME

44048/2022 358098
KARINA DOS SANTOS

BRENZINK
DOCUMENTADOR

ESCOLAR
15/08/2022 A 25/08/2022 SME

45881/2022 352120 MICHELE ALBERGONI
PROFESSOR – 40

HORAS
08/08/2022 Á 16/08/2022 SME

44042/2022 357703
NATALIA BARBOSA DA

SILVA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
25/07/2022  À 29/07/2022 SMA

47381/2022 357041
RAFAEL AUGUSTO

MARCONDES RIBAS
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
08/08/2022 Á 05/09/2022 SMA

45936/2022 351220
ROZANA APARECIDA DA

SILVA
ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO
22/08/2022 À 26/08/2022 SMA

_________________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500
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a ~rM~1 
SECR~tm:i~~~16AL DE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Prefeitura Municipal de F.u:enda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 
Comissi!iodeAvaliaçãodeEstágioProbatório 
Endereço:RuaManoel ClaudinoBarbosa, 1.760 -1 .º andar 
CEP: 83.833-080 - Fazenda Rio Grande/PR 
Telefone: (41 )3608-7373 
www.f.u:endariogrande.pr.gov.b1 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO - CAEP 

Portaria Nº 01512022 - CAEP 

De 15 de Agosto de 2022 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação do prazo 
para a conclusão de Processo de Exoneração 
da Comissão de Estágio Probatório. 

A Comissão de Avaliação de Estágio Probatório deste Município, por intermédio de 

sua presidente, a servidora SUELLEN CRISTINA TABORDA VIEIRA DE UMA, 

integrada ainda pelas servidoras ELAINE CRISTINA BRANCO DA SILVA, secretária 

e VANESSA MADALENA DUARTE, membro, designados pela Portaria nº 142/2022 
de 23 de Maio de 2022, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1 º) Prorrogar o prazo de conclusão do Processo de Exoneração descrito abaixo, 

pelo período de 60 (sessenta) dias, conforme preceitua o Artigo 23 do Decreto nº 

931 12005. 

PROCESSO 

Nº 3 8413/2020 

Fazenda Rio Grande, 15 de Agosto de 2022. 

5"at~ ,~[ ll-. 
Portaria 09312020 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO DISCIPLINAR PERMANENTE 
PORTARIA 146/2022 

PORTARIA Nº 7612022 
De 15 de Agosto de 2022. 

Súmula : Dispõe sobre a prorrogação do prazo 
para a conclusão do Processo Administrativo 
Discipl inar Autos nº 43753/2020 da Comissão 
Disciplinar Permanente. 

. A Comissão Disciplinar Permanente deste Município, por intermédio de seu 
Presidente ALTAIR DE JESUS DA LUZ - matrícula nº 351 .588, conforme Portaria nº 
146/2022, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 168/2003 -
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o prazo de conclusão de Processo Administrativo descrito 
abaixo, pelo período de 80 (oitenta), de acordo com o preconizado no art. 164 do 
Estatuto dos Servidores. 

PROCESSO 
Nº 4375312020 

Fazenda Rio Grande, 15 de Agosto de 2022. 

Altair d~ us da Luz 

Presidente da Comissão Disciplinar Permanente 

Av. Cedro, 224, 1° andar - Eucaliptos - CEP: 83.820·004. Fazenda Rio Grande- PR 
Fone (41) 3608·7712 / (41 ) 99102·2049- email: cdpqg.frg@gmail.com 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA 
MUNIOPALDE 
EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua.Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu 

CEP: 83833-000 Fazenda Rio Grande - PR 
(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 

e-mail: smçfrg@boonajl.çom CNPJ 95.422.986/0001--02. 

Portaria nºl7/2022- Sl\.1E. 
De 11 de Agosto de 2022. 

Súmula: Dispõe sobre a nomeação de Gestor de 
Contratos da Secretaria Municipal de Educação. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA PREFEITURA DE FAZENDA 
RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas por meio do 
Decreto nº 6277 de 10 de março de 2022, em conformidade com a legislação; 

Resolve: 

Art. 1° - Fica nomeada a servidora da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura de 
Fazenda Rio Grande, listada abaixo, para responder como Fiscal de Gestão de Contratos, em 
atendimento ao Decreto 5823/2021. 

Servidora: Rosana Senhuk 
Matrícula: 353888 
CPF: 7 13.485.229-68 

Art. 2º A referida nomeação não faz jus à majoração dos proventos da servidora. 

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando automati<;amente 
demais Portarias referente ao tocante. 
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ROBERTA MARIA DO 
SACRAMENTO ESPINDULA 
DE JESUS

Assinado de forma digital por 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE/ PR 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 04/2022 
DE 12 DE AGOSTO DE 2022 

Súmula: Dispõe sobre a concessão de título 
de cidadão honorário, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 200 do Regimento Interno, bem como, o 

artigo 51, Parágrafo único da Lei Orgânica Municipal , faz saber que o Plenário aprovou 

e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1° Concede título de cidadão honorário ao Padre Leonardo Eliecer Cruz Perez, 

em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este Município. 

Parágrafo único. A outorga do título de cidadão honorário ocorrerá no dia 08 de julho 

de 2022 às 19h30, nas dependências do Plenário Legislativo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

t,-~•' 
Alexa71dre Tra 

Presi 
Câmara Mr:1icipal de 

R. F a r i d S te p h e n ,. 1 7 9 • Pi o n c i ro , , C E P 8 3 B 3 3 - 008 . F a z e n d a R i o G r, n d ~ • PR • F on ~ , ( 4 1) 3 6 2 i • l 6 6 4 
e - ma il: contato~fa z c nda r i o ~ ran dc . µr . l c g . b r 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 021/2022 

DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por meio da DMSÃO DE 
RECURSOS HUMANOS, convoca candidatos aprovados no Concurso Público 
número 01/2018 para o provimento das vagas abaixo relacionadas, conforme 
solicitado e autorizado por meio dos processos administrativos números: 
14141/2022 e 16773/2022. 

01 (UMA) vaga para o cargo de VETERINÁRIO; 
02 (DUAS) vagas para o cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 

O candidato deverá comparecer no dia, local e horário discriminado no 
Anexo I, munido de RG e CPF, para orientações. 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A ADMISSÃO DE ACORDO COM O 
EDITAL NORMATIVO DO CONCURSO - TODOS EM ORIGINAL E FOTOCÓPIA 
LEGÍVEL: 

Carteira de Identidade, CPF em situação regular, PIS/PASEP, Título de Eleitor, 
Certidão de Quitação Eleitoral, Certidão de Crime Eleitoral, Carteira de Trabalho, 
Comprovante de Residência atualizado, Carteira de Reservista, Certidão de 
Casamento ou Nascimento (em caso de solteiro), Certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos, RG e CPF dos Dependentes (marido/companheiro, 
filhos), Comprovante de Escolaridade, Registro no Conselho de Classe, O 1 Foto 
(3x4), Declaração do Órgão Público no qual possui vínculo contendo qual a carga 
horária e horário de trabalho que realiza (no caso de já possuir vinculo em outro 
órgão público), Extrato/Relatório CNIS, Certidões de Antecedentes Criminais 
(Original - Regular) - a serem retiradas: Justiça Federal (Civil e Criminal), Policia 
Federal, Polícia Civil e Fórum Criminal. 

DOS EXAMES DE SAÚDE: 

O Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, consistirá de exame clínico, 
laboratorial, de avaliação fisica, Mental, para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo objeto de provimento. 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Exames que deverão ser aprese~g_~•:-!~Td'::"it~erícia pelos candidatos: 

a) Hemograma 
b) Glicemia 
e) Exame parcial de urina 
d) Raio x - Tórax (com laudo) 
e) Eletrocardiograma (com laudo) 

PERÍCIA MÉDICA PRÉ-ADMISSIONAL: 

A pericia pré-admissional será agendada na Divisão de Pericias Médicas de posse 
dos resultados dos exames solicitados. 
Obs.: O Médico do Trabalho poderá solicitar exames complementares caso julgue 
necessário, conforme estabelecido em edital. 

Os candidatos aprovados e convocados terão 05 (cinco) dias úteis contados a 
partir da data publicação do EdiW de Chamada, para manifestaram sobre a 
aceitação ou não da vap 

O não pronunciamento do candidato, dentro do prazo, facultará a convocação do 
candidato seguinte, perdendo aquele candidato, o direito à vaga. 
Os candidatos convocados terão 20 (vinte) dias corridos, para apresentar os 
documentos solicitados na data da aceitação da vaga e proceder aos Exames 
Médicos Admissionais. 
Decorrido esses prazos, os candidatos que não se manifestarem serão 
considerados desistentes e perderão o direito à vaga. 

Fazenda Rio Grande, 15 de Agosto de 2022. 

ROBERTA MARIA DO SACRAMENTO DE JESUS 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 6385/2022 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

HORÁRIO/LOCAL: Dia 19 de Agosto de 2022, às 10h, na Rua Manoel Claudino 
Barbosa nºl 760 Iguaçu- Fazenda Rio Grande - Paraná - Cep: 83833-080. 

O candidato deverá comparecer no dia local e horário discriminados neste 
Anexo, munido de caneta, RG e CPF, para orientações. 

CARGO: VETERINÁRIO 
INSCRIÇÃO NOME/CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

618295 GRAZIELA RIBEIRO DA CUNHA 7 

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
1 INSCRIÇÃO I NOME/CANDIDATO 1 CLASSIFICAÇÃO 1 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 47/2022 
 
Objeto: “Aquisição e Instalação de Aparelhos de ar condicionado para as Secretarias 
Municipais, em atendimento à solicitação da Secretaria de Administração”.;  
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da ARP no Diário Oficial 
do Município; 
Processo Administrativo: 117/2022; 
Protocolo: 15993/2022; 
Data da Assinatura: 08/08/2022. 
 
Detentor: BAGATOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO E ELETRÔNICOS 
EIRELI; 
CNPJ: 00.897.750/0001-08; 
Inscrição Estadual n°: 253.216.362; 
Endereço: Dr. Blumenau, Indaial/SC, CEP:89086-520; 
Administrador: Aldivar Bagatoli; 
CPF nº: 600.997.719-34;  
Valor Total: R$175.938,23 (cento e setenta ecinco mil, novecentos e vinte e três centavos). 
 
Detentor: LS REFRIGERAÇÃO LTDA; 
CNPJ: 31.669.124/0001-98; 
Inscrição Estadual n°: 258.839.597; 
Endereço: rua Orlando Ribeiro Schimidy, n° 100, Lote 08, Santa Catarina, Lages/SC; 
Administrador: Jessica do Amaral de Morais Sandi; 
CPF nº: 090.617.609-33;  
Valor Total: R$12.966,38 (doze mil, novecentos e sessenta e seis reais e trinta e oito 
centavos). 
 
Detentor: P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA; 
CNPJ: 09.343.965/0001-51; 
Inscrição Estadual n°: 90431694-64; 
Endereço: Rua Walfemar Sacks, n° 436 – JD. Lago Paraíso, Bandeirantes/PR; 
Administrador: Paulo César Rodrigues do Amaral; 
CPF nº: 373.059.798-13;  
Valor Total: R$300.516,00 (trezentos mil quinhentos e dezesseis reais). 
 

Coordenação de Contratos 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 71/2022
PROTOCOLO 34997/2022 - Processo Administrativo nº. 159/2022

Tipo: Menor Preço Por Item

O  MUNICÍPIO  de  Fazenda  Rio  Grande-  PR,  torna  público  que  às  09:00h  do  dia 
02/09/2022, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, 
por  meio  da  utilização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação  –  INTERNET,  de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:

Objeto Quantidade Valor Total (R$) Prazo (Dias)

Veículo HATCH 01 81.322,00 210

Informações  e  esclarecimentos  relativos  ao  edital,  modelos  e  anexos  poderão  ser 
solicitados junto ao Pregoeiro no Município de Fazenda Rio Grande, Paraná, Brasil – 
Telefone: (41) 3627-8509 – Email: licitacoesfazendariogrande@hotmail.com. A Pasta 
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá  ser  examinada  no  seguinte  endereço 
https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/pregao/pregao-2022.

Fazenda Rio Grande/PR, 12 de agosto de 2022.

Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 
Pregoeira Municipal

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Lícitações 

REVOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3912022 

O PR FEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições 

legais,IRESOLVE: 

Revog -se a Dispensa de Licitação para Contratação de Empresa pa~a !ealização da 
Obra: uro de vedação com arrimo,calçadas,drenagens e recomposIça? de ve_g~ta-
ção n cemitério Municipal de Fazenda Rio Grande(Fundos )-Secretana Municipal 
Meio tmbiente 

A pre ente revogação procede-se com fulcro nas disposições pertinentes estabelecidas 
noArt 49 al inº 1 9 

1 

Fazen a Rio Grande, 12 de Agosto de 2022. 

MARCO ANTONIO ~,:~:=~:ri::~\~ 
MARCONDES SliVA:oo1,1s,;~s m 

SILVA:04318688917~; ,: l0l1.0il., 2 T~·1' Hl 

Marco Antônio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Docum,nto m in ldo di,itolm<nte 

go1tbr ='",:::'"'"'"º"~'°'~'"""' 
v.,;,.,..,..., hn,,,~/-''""""' ·iti.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECR ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n2 10~021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, REVOGA o Pregão Eletrônico n2 10~021, o qual tem 
por objeto o "Registro de Preços para Aquisição de Calçado Escolar para os alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação", por interesse público, tendo em vista a solicitação do 
Secretário Municipal de Educação, sob a justificativa da necessidade de retificação do 
certame, no que concerne os critérios de avaliação do item pretendido, bem como 
devido a Representação recebida pelo TCE/PR. Revogo o procedimento ficitatório com 
amparo no Art. 49 da lei Federal n2 8.66f{1993, conforme Parecer n2 531/2022 da 
Procuradoria Gera l do Municlpío. 

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de agosto de 2022. 

MARCO ANTONIO :_::;;-~ 
MARCONDES 51.,..,..,,_,, 
SILVA:04318688917 ::~u°"" ,~,, .. 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL 

EDITAL Nº 011/2022 

RETIFICA E DIVULGA RESULTADO DO PROCESSO DE PROGRESSÃO 

HORIZONTAL: AVANÇO FUNCIONAL 

Súmula.· Edital referente à retificação do número do edital 
de convocação e divulgação dos resultados do Processo 
de CrescimfJnto Horizontal, Avanço Funciona! de 
Professores e Especialistas de Educação do Quadro 
Próprio de Magistério de Fazenda Rio Grande Edital de 
convocaç,/Jo do 2° período de vinculação. 

O SECRETÃRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 

GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, por meio do Decreto nº 

6277/2022 e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL, no uso de suas 

atribuições conferidas por meio da Portaria nº 216/2022 em cumprimento à Lei nº 48/12 e 

ao Decreto 3337/13, RESOLVEM. 

TORNAR PÚBLICO: 

Art. 1° Retifica o número do Edital de convocação: 

Onde lê-se: 

Edital 07 /2022 Súmula: Edital referente à convocação de candidato para a Prova de Títulos do 

Processo do Crescimento Horizontal, Avanço Funcional de Professores e Especialistas de Educação do 

Quadro Próprio do Magistério de Fazenda Rio Grande. 

Leia-se: 

Edital 08/2022 Súmula: Edital referente à convocação de candidato para a Prova de Títulos do 

Processo de Crescimento Horizontal, Avanço Funcional de Professores e Especialistas de Educação do 

Quadro Próprio do Magistério de Fazenda Rio Grande. 

Art. 2° O presente Edital refere-se à retificação do número do Edital de 

Convocação e divulgação do resultado do Processo de Progressão - Crescimento 

Horizontal de Professores e Especialistas de Educação do Quadro Próprio do Magistério 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande• Paraná 
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-maM: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

FÀZÉNÔA 
RIO GRANDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL 

de Fazenda Rio Grande, Edital de convocação 08/2022 e 09/2022. 

Art. 3° O quadro nas folhas em anexo, contém resultado dos pré requisitos para 

avanço contidos no§ 5° do Art. 14 da Lei 48/12. 

Art. 4° O prazo de recursos quanto ao resultado sáo de 2 (dois) dias úteis a contar 

da publicação deste edital. 

Art. 5° Os recursos deverão ser efetuados via Protocolo F!y organograma 

007.010.006, dirigidos a Comissão de Avanço Funcional de Professores e Especialistas 

de Educação do Quadro Próprio de Magistério, devidamente fundamentado. 

MAURO 
ANTONIO 

PEOROS0:42835437 
PEDROS0:4 "' 
2835437991 ~;,~~~~i~;:::15 

Mauro Antonio Pedroso 
Presidente da CAF 
Portaria 216/2022 

Fazenda Rio Grande, 11 de ag~sto de 2022. 

1 

(1u\1 \ \ 1 ! f ~·/ 
\,ilJJJ;f / 

Edr\§J{ LS6b~I / ,_ 
Secre1$riâ Mu~tpal de §.dtiCação 

Q_~~!.~~;~71202~ 

1 ""'"' - - ,/ 

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, Bairro Iguaçu CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147 e-mail: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 
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Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

ResutaOOEdital 2"cone2022 

1 

PRE • REQUISITOS PARA PROGRESSAO 
LEI 48/12 E DECRETO 3337/13 LEGENDA: 

1 1 1 

I-NOTA NA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS ATENDE AO PRÉ •REQUISITO? 
li - NÃO TER USUFRUIDO LICENÇA OU AFASTAMENTO, NO BIÊNIO§ 5° DO ART 14 
111- NÃO TER APRESENTADO MAIS DE 5 FALTAS INJUSTIFICADAS. 
IV - NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE DISCIPLINAR NO INTERSTÍCIO. 

1 1 

V-TER NOTA SUPERIOR A 70% DOS PONTOS NA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO INTERSTÍCIO. 

Data de li- Licenças/ 
MATRÍCULA Nome Admissão I-Tftulo Afastamentos 111· Faltas IV- Penalidade 

348433 Vanessa Bento Damasceno 25/04/2005 A A A A 
352621 Vanessa De Fatima Faria Sasabuchi 03106/2013 A A A A 
348277 Vanessa Oliveira 0iaz 09/03/2005 A A A A 
352560 1/ictor Hugo Vellozo 13/05/2013 A A A A 
34834! Vilma Assis De Souza 22/03/2005 Na A A A 
349573 Vilma Ferreira Dalcomune 17105/2007 A A A A 
348424 Jivian Kellv Didone 26/04/2005 /\ A "' A 
352581 Nellington Luiz Costa 15/05/2013 A A A A 
352566 rvvillian Fernando Batista 13/05/2013 A A A A 
173701 Zelinda Ooalinski De Lima 26/03/2001 A A A A 
348350 Zilda Aparecida Da Silva De Castilho )5/04/2005 A A 

Re-w ltado Edital 2" Cõflê 2022 

Resultado do Edital 0912022 
LEI 48/12 E DECRETO 3337/13 LEGENDA: 
1- NOTA NA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS ATENDE AO PRÉ -REQUISITO? 
li - NÃO TER USUFRUIDO LICENÇA OU AFASTAMENTO, NO BIÊNIO§ 5' DO ART 14 
111- NÃO TER APRESENTADO MAIS DE 5 FALTAS INJUSTIFICADAS. 
IV - NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE DISCIPLINAR NO INTERSTÍCIO. 
V-TER NOTA SUPERIOR A 70% DOS PONTOS NA AVALIACÃO DE DESEMPENHO DO INTERSTÍCIO. 

Data de 11- Licenças/ 

1 1 1 

V-Nota Classe Atual Nova Classe 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

H 1 

D E 
H 1 
D E 
H H 
F G 
G H 
c D 
D E 
J K 
G H 

Assinado de forma 
MAURO digital por 
ANTONIO MAUROANTONIO 

PEDROS0:428154 
PEDROSO:42 11991 
835437991 Dados:2022.08.15 

10:30:54 ·03'00' 

Matrícula Nome Admissão 1 -Título Afastamentos Ili-Faltas IV• Penalidade V-Nota Classe Atual 
352626 Guilherme Silva Luiz Carlos 05/06/13 A. A A. A. A D 
352541 Paula Eduardo dos Santos 22/04/13 A. 1 A. A. Na D 

Nova Classe 
E 
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